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RESUMO
A introdução do feminicídio como qualificadora no sistema jurídico-penal brasileiro foi um passo importante na proteção às mulheres e no combate à discriminação de gênero. Neste sentido, o presente trabalho tem como objetivo central analisar o papel do Estado, através da tutela penal, como garantidor de direitos e discutir sobre os desafios enfrentados pelas vítimas de violência na busca por reparação de danos e punição de seus agressores.  O estudo em tela é de cunho bibliográfico e se deu por meio da leitura de livros, artigos, relatórios e documentos legais relacionados ao tema. Por meio do estudo, verifica-se que o número de feminicídios só tem aumentado, mostrando que a inserção do Feminicídio como qualificadora não tem surtido os efeitos que dela se esperavam, concluindo que o Estado deve tomar outras medidas eficazes no combate à violência contra a Mulher.
PALAVRAS-CHAVE: Feminicídio. Violência. Omissão Estatal.

ABSTRACT
The introduction of femicide as a qualifier in the Brazilian legal-criminal system was important in the protection of women and combating gender discrimination. In this sense, the present work has as central objective to analyze the role of the State, through penal tutorage, as a guarantor of rights and to discuss the challenges faced by victims of violence in the search for repair for damages and punishment of their aggressors. The on-screen study is bibliographic in nature and took place through the reading of books, articles, reports, and legal documents related to the theme. Through the study, it appears that the number of femicides has only increased, showing that the insertion of Feminicide as a qualifier has not had the expected effects, concluding that the State must take other mandatory measures in the fight against violence against women. 
Keywords: Feminicide. Violence. State Omission.



INTRODUÇÃO
Há muitos séculos nossas sociedades foram ensinadas a diferenciar o homem da mulher sob uma perspectiva de poder e a superioridade masculina sobre a inferioridade feminina era tratada como uma ideia normal. Direitos como o de votar, dirigir, trabalhar, foram adquiridos pelas mulheres em longas batalhas contra a diferença de gênero, ainda muito presentes na realidade mundial.
Nesse processo histórico cultural de poder patriarcal sempre esteve a violência, alimentada por fatores como a falta de punição aos agressores, o silêncio, a distorção na versão da vítima e a omissão estatal. O feminicídio representa a forma mais extrema da violência contra as mulheres, retirando suas vidas, oportunidades de futuro e encontra-se presente em todos os níveis da sociedade. 
O conceito da tipologia do feminicídio começou a ser construído a partir da década de 80, quando as mulheres reunidas em grupos denominados "feministas", impulsionadas pelos acordos internacionais firmados entre diversos países e a crescente discussão do problema no cenário global  passaram a reivindicar o reconhecimento de seus direitos por parte do Estado.
No Brasil, entretanto, o tema só começou a ter uma maior atenção após a entrada em vigor da Lei Maria da Penha, no ano de 2006, o que de certa forma tornou a violência contra a mulher um ato visível e passível de preocupação geral, mas que não assegurava  proteção às vítimas do feminicídio em si, mas tão somente vítimas de violência doméstica e familiar.
Foi somente em 2015, através da Lei n° 13.104, que o feminicídio tornou-se uma das circunstâncias qualificadoras do delito de homicídio, disposta no parágrafo 2º do artigo 121 do Código Penal, além de passar a ser considerado um crime hediondo. Essa conquista significou uma considerável resposta às manifestações feministas ao longo dos anos e foi resultado de uma luta incansável do empoderamento das mulheres que se sentiam injustiçadas e desamparadas pelo precário Estado Brasileiro, mesmo sendo, assim como os homens, sujeitos sociais detentores de direitos.
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No entanto, o feminicídio é uma categoria ainda em construção no Brasil, seja no campo sociológico ou jurídico, uma vez que a violência está enraizada na nossa 
sociedade. Segue necessária a luta feminina no combate às desigualdades e violência de gênero, sejam elas físicas, morais, psicológicas, sexuais ou patrimoniais.
Portanto, constitui como objetivo geral deste trabalho analisar o Feminicídio previsto no Código Penal Brasileiro como meio de combate à violência de gênero, bem como os aspectos sociojurídicos do crime em tela. Os objetivos específicos são caracterizar as formas de violência contra a mulher, diferenciando-as; traçar o percurso do ciclo da violência até chegar ao Feminicídio; apontar, por meio de dados estatísticos oficiais, o número de casos de feminicídio antes e depois da pandemia do COVID-19; descrever o perfil do agressor do feminicídio, assim como suas características, peculiaridades e como identifica-lo, e entender as formas de prevenção que possam ser adotadas pelo Estado e pelas próprias vítimas no combate à morte de mulheres em decorrência do feminicídio, seja no lar, no trabalho ou nas ruas.
Nesse sentido, a importância do presente estudo se justifica em face de todas as dificuldades enfrentadas pelas mulheres ao longo dos anos. Esses entraves à condição feminina decorrem do machismo que se renova há séculos e por ser a desigualdade de gênero um problema tão antigo, mas ao mesmo tempo tão atual, que ainda discrimina, humilha e mata cada dia mais mulheres. 
Assim, as questões que nortearão o desenvolvimento desse artigo estão centradas nas seguintes problemáticas: Qual a importância da alteração na Lei n° 13.104/2015 que instituiu o feminicídio como qualificadora do homicídio para a proteção das mulheres? A alteração na lei foi eficaz no sentido de trazer resultados significativos na redução dos casos de feminicídio? O Estado está cumprindo seu papel no que concerne à proteção das vítimas que denunciam as violências e no combate à configuração do crime de feminicídio?
Quanto à metodologia, o presente trabalho é, quanto à natureza, uma pesquisa básica que visa produzir conhecimento científico e examinar questões teóricas fundamentais sobre o feminicídio, mas sem se preocupar necessariamente com a possível aplicação prática daquilo que se produziu.  O estudo também se caracteriza por ser do tipo exploratório, com o intuito de obter maior familiaridade com o problema levantado. 
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No tocante aos procedimentos técnicos, é uma investigação bibliográfica, ou seja, é pautada na pesquisa em materiais como livros, artigos científicos, revistas e trabalhos acadêmicos, com o fim de colocar o pesquisador em contato direto com materiais já escritos sobre o tema. A pesquisa também faz uso do método dedutivo, na medida em que parte de uma situação geral, qual seja o estudo do feminicídio positivado no Brasil, através da Lei nº 13.104 de 2015, para uma situação específica: a aplicação da referida norma pelos órgãos de Administração da Justiça.  
1. ESPÉCIES DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER
A lei 11.340/2006, mais conhecida como lei Maria da Penha, dispôs em seu artigo 7º, as formas de violência doméstica contra a mulher, sendo elas a violência física, violência psicológica, violência sexual, violência patrimonial e a violência moral. Essas formas de agressão quase nunca ocorrem isoladas umas das outras, são muitas vezes bastante complexas e perversas e trazem, quase sempre, graves consequências para a mulher.
1.1. A VIOLÊNCIA FÍSICA
Esse tipo de violência está previsto no inciso I, do artigo 7º da Lei 11.340/2006, e dispõe que sua configuração se dá quando houver prática de qualquer conduta que resulte em ofensa a integridade ou saúde corporal da agredida. Ressalta-se que essa modalidade de agressão é considerada a mais simples de reconhecimento, visto que o uso da força, os socos, chutes, arranhões, tapas, queimaduras ou qualquer outro meio cruel e doloroso costuma deixar marcas, porém se ressalta que mesmo que a agressão não deixe marcas a vítima tem o aval de sua presunção de veracidade, ou seja, sua palavra tem grande peso e importância.
Algumas ações que configuram este tipo de violência são o espancamento, atirar objetos, sacudir e apertar os braços, estrangulamento ou sufocamento, lesões com objetos cortantes ou perfurantes, ferimentos causados por queimaduras ou armas de fogo, tortura, etc. 
1.2. A VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA 
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Com previsão no inciso II, do artigo 7º da lei 11.340/2006, essa modalidade de agressão provoca o abalo emocional da vítima.  A violência psicológica é entendida 
como qualquer conduta que cause dano emocional e diminuição da autoestima da vítima, ou que, ainda, lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões. 
As ações comuns desse tipo de violência são a ameaça, o constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir, distorcer e omitir fatos para deixar a mulher em dúvida sobre a sua memória e sanidade (o famoso gaslighting) ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação.
1.3. A VIOLÊNCIA SEXUAL
Essa espécie de violência, previsto no inciso III, artigo 7º da Lei Maria da Penha, se configura em qualquer conduta que constranja a vítima a presenciar, manter ou participar de relação sexual não desejada, que cause desconforto ou repulsa, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força.
Além disso, atos que induzam a vítima a comercializar ou utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação, ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos também configuram esse tipo de violência.
1.4. A VIOLÊNCIA PATRIMONIAL
Prevista no inciso IV, artigo 7º da Lei Maria da Penha, esse tipo de violência é entendido por qualquer conduta que configure retenção, subtração, destruição parcial ou total dos bens, objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer as necessidades da vítima. 
Além disso, atos como controlar o dinheiro, deixar de pagar pensão alimentícia, destruição de documentos pessoais, furto, extorsão ou dano, estelionato, privar a vítima de bens, valores ou recursos econômicos e causar danos propositais a objetos da mulher ou dos quais ela goste também configuram essa espécie de violência.
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1.5. A VIOLÊNCIA MORAL
Esta modalidade de violência é o último inciso previsto no artigo 7º da Lei 11.340/2006, mais precisamente o inciso V, e é considerada como qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou injúria. Atos como o preconceito contra as mulheres, a inferioridade frente aos homens, acusar a mulher de traição, emitir juízos morais sobre a conduta, fazer críticas mentirosas, expor a vida íntima da mulher, rebaixá-la por meio de xingamentos que incidem sobre a sua índole e desvalorizar a vítima pelo seu modo de se vestir configuram também esse tipo de violência.
2. O CICLO DA VIOLÊNCIA ATÉ O FEMINICÍDIO
A violência doméstica contra a mulher funciona como um sistema circular que pode se repetir por diversas vezes até se configurar o feminicídio. Esse ciclo, de acordo com o Instituto Maria da Penha, é dividido em 3 fases, sendo elas o aumento de tensão, o ataque violento ou ato de violência e o arrependimento do agressor e os atos de carinho, também conhecido por lua-de-mel.
Este ciclo é caracterizado pela sua continuidade no tempo, ou seja, ele se repete sucessivamente ao longo de meses ou anos, podendo ser cada vez menor a fase da tensão e de apaziguamento e cada vez mais intensa a fase do ataque violento. A reincidência nos ciclos torna os intervalos de uma fase à outra mais curtos e as agressões passam a acontecer desenfreadamente, sem obedecer necessariamente à essa ordem de fases. Em situações limite, o ciclo da violência termina com o feminicídio, que é o pico fatal desse ciclo vicioso de violência.
2.1. AUMENTO DA TENSÃO
Nessa primeira fase, o agressor mostra-se tenso e irritado por coisas insignificantes, e chega a ter acessos de raiva. Ele desconta tudo na mulher, humilhando-a, fazendo ameaças e destruindo também objetos. Nesse momento, a mulher tenta acalmar o agressor, fica aflita e evita qualquer conduta que possa “provocá-lo”. As tensões acumuladas no momento, as injúrias e as ameaças feitas pelo agressor causam na vítima um misto de sensações como tristeza, angústia, ansiedade, medo, desilusão e criam, na vítima, uma sensação de perigo iminente.
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É comum que nesse nível a vítima não aceite a realidade e negue a violência que esteja acontecendo com ela, esconda os fatos das demais pessoas e, muitas vezes, acumule um sentimento de culpa, procurando o que tenha feito de errado para justificar o comportamento violento do agressor ou justificando tais atos com pensamentos como os de que “ele teve um dia ruim no trabalho”, “ele está num dia ruim”, “ele está só estressado/sobrecarregado”, por exemplo. Essa tensão pode durar dias ou anos, mas a tendência é que ela aumente cada vez mais, levando, muito provavelmente à Fase 2 do processo de vitimização.
2.2 ATOS DE VIOLÊNCIA
Esta fase corresponde à explosão do agressor, ou seja, a falta de controle chega ao ápice e o leva ao ato violento. Aqui, toda a tensão acumulada na fase do aumento da pressão se materializa na violência verbal, física, psicológica, moral ou patrimonial, ou, em muitas das vezes, nessas violências cumulativamente.
O sentimento da mulher, nesse momento, é de paralisia e impossibilidade de reação, o que a faz passar por uma crise psicológica severa, acompanhada de sintomas como insônia, perda de peso, fadiga constante, ansiedade, sensação de medo, ódio, vergonha, confusão, solidão, sentimento de pena de si mesma e dor. Geralmente, há um distanciamento do agressor nessa parte.
É nesse momento também que ela pode chegar a criar coragem de tomar algumas decisões, mesmo sabendo que o agressor está fora de controle e tem um grande poder destrutivo em relação à sua vida (motivo pela qual muitas mulheres desistem de buscar ajuda), tomando atitudes como buscar ajuda, denunciar, esconder-se na casa de amigos e familiares, pedir a separação e até mesmo suicidar-se ou matar o agressor.
2.3 ARREPENDIMENTO E COMPORTAMENTO CARINHOSO
Nessa etapa do ciclo o agressor enche a vítima de carinho e atenções, desculpando-se pelos ataques, prometendo mudar e afirmando que nunca mais voltará a fazer tudo o que fez. Aqui, o arrependimento do agressor é o ponto forte dessa fase, já que o mesmo se torna amável para conseguir a reconciliação, dá presentes, faz mil e uma juras de amor.
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A mulher, então, se sente confusa e pressionada a manter o seu relacionamento, principalmente quando há filhos na relação ou quando há pressão de seus familiares e amigos que apoiam a continuidade da relação. Não raras vezes, a vítima aposta na possibilidade de recomeçar, acreditando na mudança de comportamento de seu namorado, companheiro ou marido.
Nesse período, a mulher se sente mais feliz, recordando os momentos bons que passaram juntos, pensando na família, nos filhos (quando houver),  e com a demonstração de remorso do agressor, ela sente que há uma relação de dependência entre ambos, que ele não pode viver longe dela, etc. Um misto de ilusão, confusão, medo e culpa fazem parte dos sentimentos da ofendida. 
Com o tempo, o ciclo volta a se repetir, as agressões da Fase 1 retornam e as coisas tendem a piorar, com o agressor cada vez mais violento e a mulher cada vez mais fragilizada. Em muitos casos o fim da sequência de variados abusos sofridos é a morte da mulher, dá-se então o Feminicídio.
3. CONCEITO E ELEMENTOS ESSENCIAIS DO FEMINICÍDIO NO BRASIL
O Feminicídio parece ser um termo relativamente novo, mas é um crime que ocorre há séculos. A violência contra a mulher, em suas mais diversas espécies, foi durante muito tempo impunemente aceita, sem que ao menos fosse analisada como algo ilícito ou abusivo. Inicialmente, o termo Femicídio (Femicide) era definido como assassinato de mulheres cometido por homens, tendo estes, alguma relação afetiva com a vítima, como maridos, pais, amigos ou namorados.
Mas, segundo Menicucci (2016), o feminicídio trata-se de um crime de ódio. O conceito surgiu na década de 1970, com o fim de reconhecer e dar visibilidade à discriminação, opressão, desigualdade e violência sistemática contra as mulheres, que, em sua forma mais aguda, culmina na morte. Essa forma de assassinato não constitui um evento isolado e nem repentino ou inesperado. Ao contrário, faz parte de um processo contínuo de agressões, cujas raízes misóginas caracterizam o uso de violência extrema. Inclui uma vasta gama de abusos, desde os verbais ou físicos até os sexuais, como o estupro, e as diversas formas de mutilação e de barbárie.
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Inicialmente, cabe estabelecer a diferença entre o feminicídio e o crime de homicídio comum. O feminicídio constitui uma violação e limitação aos direitos 
humanos das mulheres, impedindo muitas vezes seu desenvolvimento e, consequentemente, afetando a sociedade como um todo, tornando-se assim, um problema público e político, uma vez que atinge a mulher enquanto pessoa singular, detentora de direitos e com igualdade perante os homens. 
Sobre essa diferenciação, segundo Toledo Vásquez (2009, p. 152-153), não é possível penalizar um homem que mata sua esposa após anos de violência da mesma forma que se penalizaria uma mulher por assassinar o marido após anos de sofrimento. São causas, contextos e situações diferentes, logo a tipificação e pena tendem a ser diferentes também.
É de grande importância destacar que desde 1988 a Constituição Federal trouxe em seu art. 226, parágrafo 8°, um dispositivo legal no que tange à violência doméstica e familiar, qual seja: “O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações”.
No entanto, a tipificação do crime de feminicídio só se consolidou em 2015, com o vigor da Lei nº 13.104, que alterou o art. 121 do Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848/1940), para incluir o feminicídio como circunstância qualificadora do crime de homicídio. Ao acolher o feminicídio entre as qualificadoras do homicídio, determinando ao fato uma pena de 12 a 30 anos de reclusão, o delito também passou a integrar o rol dos crimes hediondos (Lei nº 8.072/1990), ao lado de crimes como o de estupro, genocídio, latrocínio, entre outros (OLIVEIRA, 2015). Por estar categorizado como hediondo, a pena deverá ser cumprida em regime inicialmente fechado e não há a possibilidade de concessão de graça, anistia ou indulto, por exemplo. Este foi um passo comemorado, por visibilizar o cenário da desigualdade de gênero no país. 
Cabe destacar que a Lei nº 13.104/2015 foi criada a partir de uma recomendação da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito sobre Violência contra a Mulher (CPMI-VCM), que investigou a violência contra as mulheres nos Estados brasileiros entre março de 2012 e julho de 2013, tornando o Brasil o 16º país a prever o delito em lei. No Código Penal brasileiro, o feminicídio está definido como o assassinato de uma mulher cometido por razões da condição de sexo feminino, quando o crime envolve violência doméstica e familiar e/ou menosprezo ou discriminação à condição de mulher.
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A referida lei não se limita apenas a uma modificação da esfera legislativa no Brasil, cujo caráter esteja restrito ao seio simbólico das normas jurídicas, mas enseja avanços inclusive no comportamento e na relação com o gênero feminino, de modo a não só garantir direitos, mas, essencialmente, assegurar sua efetiva proteção (SIMIONATO, 2015).
No entanto, a reiteração no tempo e o elevado número de casos de feminicídio notificados podem indicar que o direito penal, exclusivamente, não é o melhor modo de intervenção nos casos de violência contra a mulher, uma vez que somente interferirá depois dos crimes cometidos. 
4. O PERFIL DO AGRESSOR E COMO IDENTIFICÁ-LO
Traçar um perfil para o sujeito ativo responsável pela morte de mulheres não é tarefa fácil, uma vez que as inúmeras notificações de feminicídio vem mostrando que inexiste o estereótipo padrão para o agressor. A imagem de um ser monstruoso em nada se parece com a dos homens investigados e processados na prática pelo sistema de justiça.
No entanto, há algumas atitudes comuns a esses indivíduos que podem ajudar na detecção e prevenção de possíveis atos violentos contra a mulher tal qual a dificuldade para lidar com a raiva, a impulsividade, os constantes problemas de relacionamento com outras pessoas, a incapacidade para resolver conflitos, comunicar seus sentimentos ou dialogar, pouca tolerância à frustração, possessão e rispidez são algumas das características marcantes nesses agressores.
Outro ponto relevante é que o comportamento do agressor possui também traços acentuados de dominação e manipulação. Tudo tem que estar sempre sob o seu domínio e em seu total controle. Este instinto de dominação reflete em sua convivência com a mulher, filhos, amigos e familiares, uma vez que ele age como se fosse dono de tudo. Após a violência, a justificativa geralmente busca culpar os outros, muitas vezes, sem relação alguma com o problema, a fim de manipular a mente da vítima e das pessoas que tomarem conhecimento das agressões.
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O agente manipulador tem a sede de ter o poder total sobre o relacionamento e espera que a vítima siga suas ordens, conselhos e ações. Quer decidir sobre a roupa da mulher, acessórios, cabelo e escolha de amigos. Caso não cumpra suas ordens, ele fica 
furioso e acaba se voltando contra ela, por meio dos diversos tipos de violência já mencionados neste trabalho. Esse domínio excessivo pode estar ligado ao sentimento de ciúme que o homem sente e o medo da traição decorrente de uma cultura “machista” sob a qual foi criado.
Neste sentido, alguns fatores podem influenciar no instinto violento de um agressor. Se na infância, por exemplo, o agente sofreu maus-tratos e foi submetido à convivência em um ambiente hostil, esta circunstância pode contribuir na formação de uma personalidade violenta, refletindo inclusive na vida adulta, levando em alguns casos à reprodução, consciente ou inconsciente, dos traumas experimentados quando criança. Outros fatores que afloram a violência são o stress, o uso de substâncias químicas, como álcool e drogas, e a percepção da vulnerabilidade da vítima.
Em geral, este criminoso não tem todas as características acima citadas aparentes como a arma em punho de um assaltante. Em muitos casos, sequer possui antecedentes criminais, tem aparentemente uma boa conduta e parece inofensivo em um contato mais superficial.
Sobre essa informação, a delegada Fernanda Fernandes, atuante na Delegacia de Atendimento à Mulher (DEAM) de Duque de Caxias, na Baixada Fluminense, reforça que na maioria dos casos, o agressor de violência doméstica é uma pessoa que trabalha, tem uma vida social, é primário e de bons antecedentes, de maneira que até as pessoas que convivem com o agressor não acreditam que ele tenha praticado esse tipo de delito. (RODRIGUES; TEIXEIRA, 2019)
No mesmo sentido, o especialista Paulo Cesar Conceição, coordenador de um centro de recuperação de homens condenados pela Justiça por violência doméstica, assevera que o agressor é o ‘cidadão comum’, é o motorista de ônibus, o empresário, o lojista, o religioso, o policial. A violência doméstica está impregnada na nossa sociedade de tal forma que está invisível. (RODRIGUES; TEIXEIRA, 2019)
Segundo o delegado Janderson Lube, os responsáveis por feminicídios são, via de regra, conhecidos das vítimas, familiares ou até mesmo, ex-maridos. Por conta disso, o delegado afirma que há maior facilidade de investigação. Segundo ele, os crimes geralmente ocorrem em um ambiente doméstico, muitas vezes praticados dentro da própria residência do casal. (VELASCO; CAESAR; REIS, 2018)
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5. DADOS ESTATÍSTICOS OFICIAIS SOBRE FEMINICÍDIO NO BRASIL 
5.1 NÚMERO DE CASOS ANTERIORES À PANDEMIA DO COVID-19
A cada ano o número de casos de violência contra a mulher, assim como os relativos ao Feminicídio tem crescido em larga escala. O Ligue 180 (Central de Atendimento à Mulher), um serviço de utilidade pública oferecido pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH), registrou, em 2018, 92.663 denúncias de violações contra mulheres. De forma preocupante, somente nos primeiros seis meses de 2019, o mesmo ente recebeu 46.510 denúncias, um aumento de 10,93% em relação ao mesmo período do ano anterior. Tais dados foram extraídos do Sistema Integrado de Atendimento à Mulher e registrados pela Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos, do Ministério. 
Nesse mesmo sentido, o Monitor da Violência do G1, que é uma parceria do G1 com o Núcleo de Estudos da Violência da USP e o Fórum Brasileiro de Segurança Pública, registrou que em 2019 a taxa de morte de mulheres em razão do gênero atingiu 1,2 %, totalizando um  número de 1.314 feminicídios, enquanto em 2018 o número foi de 1.225, e a taxa de 1,1%.
Segundo a ministra Damares Alves, o número de aumento no registro de violações contra o sexo feminino pode ir muito além dos apontados, visto que a impunidade, o medo, a vergonha e, muitas vezes, a dependência financeira ou afetiva, fazem com que muitas mulheres se calem diante da violência.
5.2 NÚMERO DE CASOS DURANTE A PANDEMIA DO COVID-19
De acordo com os números oficiais, com a interferência dos problemas advindos do COVID-19, os casos de violência contra as mulheres cresceram significativamente. Para a advogada Sandra Lia Bazzo, integrante do Comitê da América Latina e do Caribe para a Defesa dos Direitos da Mulher (CLADEM), o isolamento social, imposto pela pandemia, acirrou relações que já eram desrespeitosas e desiguais entre pessoas do mesmo convívio. (LEITE, 2020)
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Além disso, muitas mulheres se viram praticamente obrigadas a ficarem confinadas com seus agressores, ficando na maioria das vezes, impedidas de se dirigir a uma delegacia ou a outros locais que prestam socorro às vítimas, como centros de 
referência especializados, e de acessar canais alternativos de denúncia, como telefone ou aplicativos, ou até mesmo, de manter contato com algum familiar ou amigo que pudesse ajuda-las. Entram neste cenário ainda os fatores psicológicos, como a ansiedade, e econômicos como o desemprego, a insegurança financeira. Até mesmo o aumento de consumo de bebida alcoólica, registrado nesses meses de isolamento social colocam as mulheres em maior risco. 
Samira Bueno, diretora-executiva do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, reitera o argumento de que a pandemia do coronavírus piorou a situação de vulnerabilidade das mulheres.
O cenário da pandemia acentua várias das vulnerabilidades a que as mulheres em situação de violência doméstica já viviam. Uma delas é o fato de estarem confinadas com os agressores. As medidas de isolamento social são necessárias para o controle da pandemia, mas se você sofre violência do seu companheiro e está confinada em casa com ele, isso pode se agravar. (VIEIRA; G1SP, 2020)

A gravidade desses efeitos trazidos pela pandemia se torna evidente diante dos dados trazidos pelo Monitor da Violência. Os números mostram um aumento nos casos de feminicídios em 14 Unidades Federativas, só no primeiro semestre de 2020.  Quando se compara com o mesmo período no ano de 2019, o aumento se deu em apenas 11 estados. Acre e Pará se destacaram com um aumento de 167% e 112%, respectivamente. (SILVESTRE; CARVALHO; PICCIRILLO, 2020)
Já os dados da violência doméstica levantados pelo monitoramento quadrimestral da série de reportagens “Um vírus e duas guerras”, entre os meses de março e abril deste ano, durante a pandemia do novo coronavírus, apontaram que os casos de feminicídio no País aumentaram em 5% em relação a igual período de 2019. Somente nos dois primeiros meses da pandemia 195 mulheres foram assassinadas, enquanto em março e abril de 2019 foram 186 mortes. Entre os 20 estados brasileiros que liberaram dados das secretarias de segurança pública, nove estados, juntos, registraram um aumento de 54%; outros nove tiveram queda de 34%, e dois mantiveram o índice. Nos 20 estados analisados, a média observada foi de 0,21 feminicídios por 100 mil mulheres. 
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Nesse sentido, na primeira atualização de um relatório produzido a pedido do Banco Mundial, o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP) destaca que os casos 
de feminicídio cresceram 22,2%, entre março e abril deste ano, em 12 (doze) Estados do país, comparativamente ao ano passado. Intitulado “Violência Doméstica durante a Pandemia de Covid-19”, o documento foi divulgado em Junho deste ano e tem como referência dados coletados nos órgãos de segurança dos Estados brasileiros.
Segundo este mesmo estudo, os casos de feminicídio aumentaram 41,4% no estado de São Paulo nos meses de março e abril de 2020, se comparados com o mesmo período do ano anterior. 
Ainda de acordo com a pesquisa do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, os relatos de brigas de casal cresceram 431 por cento na pandemia. A consolidação dos dados inclui levantamentos oficiais sobre a violência doméstica e o número de denúncias feitas ao Ligue 180, que aumentou 34% entre março e abril deste ano.
Já o número de medidas protetivas de urgência concedidas em março e abril de 2020 caiu 3,7% em São Paulo em relação ao mesmo período do ano passado. Isto se dá porque a mulher vítima de violência tem dificuldade de sair de casa para se deslocar até uma delegacia, seja porque está confinada com o agressor, ou porque é afetada pelas restrições de mobilidade urbana, Por essa razão, especialistas consideram que as estatísticas se distanciam da realidade vivenciada, pois neste período há grandes dificuldades para a mulher se comunicar, acessar os canais de denúncia e até mesmo para chegar fisicamente até eles. (VIEIRA; G1SP, 2020)
No Pará, durante a pandemia, o Tribunal de Justiça (TJPA) informou que na Amazônia Real o número de processos abertos de violência doméstica contra mulheres chegou a 5.043 de janeiro a março, um crescimento de 17,7% em relação aos 4.281 casos do mesmo período de 2019.
6. AÇÕES ESTATAIS E SOCIAIS DESTINADAS AO COMBATE DO FEMINICÍDIO E DAS VIOLÊNCIA DE GÊNERO, DOMÉSTICA E FAMILIAR
Além do vigor da Lei nº 13.104, que alterou o art. 121 do Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848/1940) e incluiu o feminicídio como circunstância qualificadora do crime de homicídio, bem como, no rol dos crimes hediondos, há alguns canais e políticas públicas destinadas ao combate às violências de gênero, familiar, doméstica e, portanto, ao Feminicídio.
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Um desses organismos que integram a rede de apoio à mulher é o canal 180 (Central de Atendimento à Mulher). O número é um serviço de utilidade pública oferecido pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH) que recebe denúncias de violência, reclamações e serve também para orientar as mulheres sobre seus direitos e sobre a legislação vigente acerca do tema, encaminhando-as para outros serviços ou canais, se necessário.
Cabe lembrar que, de forma semelhante ao canal 180, existe a estrutura do canal 190, utilizado quando a Polícia Militar deve ser ativada, como em casos de emergência. Este último número deve ser acionado não somente pela vítima, como por qualquer pessoa que esteja presenciando um episódio de violência doméstica, familiar ou de gênero, ressaltando que a denúncia pode ser anônima.
Outro canal de assistência estatal às vítimas de violência doméstica, familiar ou de gênero, a fim de se evitar o Feminicídio, é a Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher (DEAM). As delegacias especializadas são grandes aliadas das vítimas e das mais importantes vias de denúncias de agressão. A Lei Maria da Penha estabelece que, após o Boletim de Ocorrência, o caso seja enviado ao juiz em, no máximo, 48 horas. A justiça também tem 48 horas para analisar e julgar as medidas de proteção à vítima que devem ser tomadas com urgência, analisando as especificidades do caso concreto.
Assim como a DEAM, o Centro de Referência da Mulher é também um grande ponto de apoio para as vítimas, pois este espaço é destinado a prestar acolhimento e atendimento humanizado a mulheres e meninas vítimas de violência. Nos centros, instalados nos diversos estados do país, são disponibilizados atendimento psicológico, social, orientação e encaminhamentos jurídicos, quando necessário, além do trabalho de fortalecimento da autoestima e autonomia das vítimas, o resgate da cidadania e a prevenção, interrupção e superação das situações de violações de direitos.
O Senado Federal também se destaca no apoio às mulheres vítimas de violência doméstica pois reserva, para as vítimas, uma cota especial entre as terceirizadas contratadas. Esta atitude positiva inclusive tem sido expandida pelas unidades federativas do país, a exemplo de Santa Catarina, Maranhão, São Paulo e Sergipe, que em suas casas legislativas e governos de estado já implantaram essa política, abrindo vagas de trabalho para mulheres que necessitam sair do ciclo da violência e precisam se afastar do agressor. 
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Mas o combate ao feminicídio deve passar também pela educação. Educadores precisam abordar o tema do patriarcado e tentar impedir que a violência contra a mulher seja naturalizada desde muito cedo. É necessário que se aborde a desigualdade de tratamento entre homens e mulheres nas escolas e as consequências nefastas desse processo de exclusão de oportunidades e respeito ao gênero feminino. Segundo a desembargadora Salete Silva Sommariva, deve haver investimentos na educação para que as novas gerações não repliquem a cultura machista atual. (DUARTE, 2020)
O senador Marcos Rogério (DEM-RO) defendeu o papel da família, da educação e até mesmo de instituições como a igreja no papel de preparar as crianças, ainda na primeira infância, para um olhar de mais respeito à mulher e de compaixão e paz. Segundo ele, leis para punir a violência não são suficientes para alterar a realidade existente e a família tem papel primordial nessa mudança. (SENADO, 2020)
O combate à violência de gênero, familiar e doméstica, assim como ao feminicídio deve partir não somente do poder público, que o faz por meio de campanhas de conscientização nos meios midiáticos, de canais de atendimento e de centros especializados no assunto, nas escolas e universidades, mas também deve advir da sociedade como um todo.
Sobre essa necessidade, há diversos projetos voluntários espalhados por todo o Brasil com o intuito de dar assistência às vítimas de violência. Estas ações espontâneas, mas ao mesmo tempo coordenadas, fazem um trabalho espetacular na batalha contra a violência de gênero. Pode-se mencionar, a título de exemplo o grupo “Nós Mulheres”, o Instituto Maria da Penha, o “Mete a Colher” e o Instituto Mulheres: Feminicídio Não! São programas que fortalecem a autoestima das mulheres, ajudando no processo de libertação da posição de fragilidade que as tornam alvos fáceis para pessoas abusivas.
Ademais, qualquer pessoa pode ajudar uma mulher que esteja sofrendo violência, se colocando à disposição para ser testemunha de uma agressão que tenha presenciado, aconselhando, acolhendo ou até mesmo ajudando na busca de lugares, organizações ou pessoas que fazem parte da rede de proteção nestes casos. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
A partir do presente estudo, percebe-se que o termo feminicídio é consideravelmente novo para algo tão antigo e persistente como a morte de mulheres por sua condição feminina. A violência contra a mulher é, além de um problema atual, também histórico e social, ligado diretamente à cultura machista, enraizada em nossa sociedade, e infelizmente ainda imposta em uma configuração familiar típica patriarcal, monogâmica e hierárquica, que transfere a culpa pelas agressões suportadas para as próprias vítimas, em razão de um suposto comportamento transgressor, contrário à ordem natural das coisas.
Neste sentido, a alteração na Lei n° 13.104/2015, que instituiu o feminicídio como crime e que o incluiu no rol dos crimes hediondos foi um grande passo no combate às violências de gênero, doméstica, familiar e ao feminicídio, ao lado de normas que também foram cruciais nesta luta, a exemplo da Lei Maria da Penha.
No entanto, apesar da lei em análise ter sido um importante avanço na defesa dos direitos da mulher, e parecer muito eficiente na teoria,  não tem surtido ainda grande impacto na vida prática, e não alcançou, por si só, o objetivo almejado, pois não está sendo capaz de trazer a diminuição efetiva no número de feminicídios no Brasil.
Observamos, por meio de dados, que a violência contra mulher não diminuiu, e mesmo após a Lei, não teve um momento de queda em seus índices.  Antes da pandemia, a queda de ocorrências já não era expressiva.  Com o isolamento social, as mulheres e meninas se tornaram muito mais vulneráveis, principalmente por terem que conviver intensamente com seus agressores, agravando um quadro que já não se mostrava favorável.
Portanto, somente a lei não será suficiente para eliminar a violência, em suas diversas facetas, contra o gênero feminino. Políticas públicas, investimento em educação, ações positivas voltadas ao tema e outras medidas de prevenção e repressão ao feminicídio precisam ser articuladas na solução deste problema de repercussão em várias esferas da sociedade. A mulher possui o direito de não sofrer agressões seja no espaço comunitário ou privado, de ser respeitada e ter a garantia de acesso aos serviços da rede de enfrentamento à violência, caso venha a passar por uma situação de violência, seja ela de ordem física, sexual, moral, psicológica ou verbal.
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Sobre esse aspecto, esperam-se ações mais efetivas por parte do Estado no enfrentamento deste mal, garantindo que as medidas protetivas se cumpram por meio de fiscalização pela própria polícia; prestando assistência às vítimas em espaços de referência ou abrigo; ajudando na questão da moradia e da assistência financeira; impondo punições mais rigorosas em casos de violência; solicitando apoio às vítimas dentro da própria família; aperfeiçoando programas sociais como o CREAS, CRAS, e o Conselho Tutelar quando envolver menores, entre outras práticas.
Além disso, nota-se a necessidade de um treinamento específico dos policiais para a oitiva dessas mulheres fragilizadas, bem como a inserção de mais figuras femininas nas DEAMs, evitando constrangimentos que afastam a confiabilidade no sistema criminal e dificultam a exposição e elucidação das condutas criminosas.
Também, enquanto sociedade, faz-se vital entender que as diversas formas de violência contra a mulher e o feminicídio devem ser identificados no seu nascedouro, evitando assim, consequências mais graves como a morte de um ser humano. 
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